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APÊNDICE I – Ações de acessibilidade e inclusão na universidade 

 A legislação brasileira referente à inclusão escolar de pessoas com deficiência é 

considerada, por muitos autores e pesquisadores da área, uma referência para qualquer país. No 

entanto, o direito previsto em lei, decreto, política ou diretriz, não garante a inclusão, a 

permanência e o sucesso dessas pessoas no ambiente acadêmico.  

 A UFMT, comprometida com a construção e consolidação de uma universidade como 

espaço inclusivo e de qualidade – que reconhece e valoriza as diversidades e as diferenças 

sociais, culturais, físicas e emocionais – busca compreender e atender as necessidades 

educacionais de seus servidores e discentes.  Entende a educação como um direito de todos, 

constituindo ainda um processo de inclusão educacional em uma perspectiva coletiva da 

comunidade acadêmica e reafirma a necessidade da construção de uma universidade inclusiva, 

que contenha em seu âmbito, políticas, propostas e ações efetivas de inclusão e acessibilidade.  

As universidades, enquanto instituições de ensino, buscam estar em constante transformação, 

desenvolvendo, ampliando e adaptando suas ações para que se possa compreender que para 

além da deficiência é preciso considerar que somos todos diferentes. 

 A busca pela constituição e efetivação de ações que possibilitem o desenvolvimento de 

uma efetiva política institucional de inclusão e acessibilidade, tem implicado em reformar 

maneiras e modos de ver e agir, seja na gestão administrativa, na gestão de projetos acadêmicos 

e pedagógicos da universidade, fundamentando-se na importância da atenção e respeito às 

diversidades, às diferenças e no direito de todos à educação e à universidade como espaço 

garantidor de direitos. 

 A UFMT tem desenvolvido ações e reflexões a fim de fundamentar a implementação de 

uma política institucional de educação e assistência acessível e inclusiva para sua comunidade 

acadêmica (servidores e alunos). 

 Marco regulatório da acessibilidade e inclusão no Brasil 

 Produzimos nas últimas décadas avanços no processo de democratização da sociedade 

brasileira, com importante papel dos movimentos sociais, em especial os de direitos humanos, 

que colocaram na agenda pública do país a construção de espaços e políticas sociais menos 

excludentes e de convívio com as diversidades.  

 Na realidade, no mundo todo, o convívios com as heterogeneidades humanas passou, 

inclusive, a significar um estágio importante na evolução da sociabilidade humana, ainda que 

em uma sociedade ainda marcada por desigualdades severas. O fato é que um país passa a ser 
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avaliado em razão de sua capacidade de convivência e tolerância com o diferente. E não apenas 

isto. Passa a ser critério fundamental de seu estágio evolutivo o que um país desenvolve para 

garantir a convivência humana centrada no respeito e tolerância ao diferente.  

 No caso brasileiro, colaboram muito para a formação de uma agenda mais progressista 

e reivindicatória os movimentos específicos de luta por direitos humanos, a exemplo dos 

negros, indígenas, população LGBT, feministas, entre outros, marcados por uma trajetória 

histórica de discriminação e estigmatização nas relações sociais, porque também atravessada 

pela questão da origem de classe. 

 Assim, numa sociedade complexificada pelas desigualdades sociais, as políticas de 

inclusão expressam as demandas por ações capazes de inserir na vida social, política, 

econômica, uma pluralidade de sujeitos até então à margem dos direitos, marcados por 

classificações e hierarquizações por causa da suas diferenças.  

 Coloca-se no contexto desse processo todo o marco regulatório que passa a compor a 

agenda das políticas sociais brasileiras, um país que começa a se comprometer com os direitos 

sociais e humanos a partir da Constituição de 1988, ainda que marcado por intensas 

contradições históricas. 

 Deve-se considerar que na Educação, particularmente no Ensino Superior, os anos de 

1990 marcam um período de reformas e mudanças no sistema educacional. Os anos 2000 

inauguram as políticas de inclusão, particularmente a política de cotas que passa a ser 

implementada nacionalmente, embora algumas universidades já experimentassem políticas de 

ações afirmativas. Mas a Lei n. 12.711 de 29 de agosto de 2012 que obrigou as universidades, 

institutos e centros federais a reservarem para candidatos cotistas metade das vagas oferecidas 

anualmente em seus processos seletivos é marco fundamental para ampliação do acesso e 

democratização das universidades. 

 Em relação à acessibilidade, componente das políticas de inclusão no âmbito 

educacional, as diretrizes político-normativas brasileiras apenas ganham força com os 

movimentos internacionais, como a Conferência Mundial de Educação para Todos, realizada 

em Jomtien (Tailândia) em 1990 e em Salamanca (Espanha) em 1994, a Conferência Mundial 

sobre Educação Superior, realizada em 1998 em Paris (França), a Declaração de Guatemala 

(2001) que promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, são referências que passam a 

orientar a inclusão de pessoas com necessidades educacionais especiais em todos os níveis de 

ensino. 
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 A educação inclusiva recebe na atual Lei de Diretrizes de Base da Educação (LDB) um 

capítulo para a educação especial, definindo-a como modalidade de educação escolar a ser 

oferecida preferencialmente na rede de ensino regular, assegurando a oferta de currículos, 

métodos e recursos educativos específicos, assim como professores com formação 

especializada. 

 O Decreto n. 5296 de 02 de dezembro de 2004 estabeleceu normas e critérios para a 

promoção da acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e impulsionou 

a Secretaria Nacional de Educação Especial do MEC, dando origem ao Programa Incluir no 

Ensino Superior, estratégia para garantir a acessibilidade universal aos espaços públicos, à 

instrução e ao conhecimento nesse nível de ensino. 

 O MEC/SESu disciplinou pela primeira vez a educação especial no ensino superior em 

2008 por meio da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva, estabelecendo sua efetivação por meio de ações de promoção do acesso, da 

permanência e da participação discente.  

 Planejamento e a organização de recursos e de serviços para a promoção da 

acessibilidade arquitetônica, nas comunicações, nos sistemas de informação e nos materiais 

pedagógicos, eram ações previstas para ser disponibilizados tanto nos processos seletivos como 

no desenvolvimento de todas as atividades de ensino e de extensão.  

 A Lei Brasileira de Inclusão (Lei n. 13.146 de 06 de julho de 2015), também chamada 

Estatuto da Pessoa com Deficiência, é representativa do processo de luta pela cidadania desse 

segmento social, expresso na ampliação do conceito de pessoa com deficiência, como previsto 

no Artigo 2º:  “[...] aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições  com as demais pessoas”. 

Uma perspectiva conceitual onde a deficiência deixa de ser atributo dos sujeitos, mas decorrente 

da ausência de acessibilidade que o Estado e a sociedade oferecem. 

 Tal lei é imperativa quanto ao papel das universidades brasileiras em assegurar aos 

estudantes com deficiência o atendimento educacional especializado nesse nível de ensino. 

 Política Institucional de Acessibilidade e Inclusão na UFMT 

 A UFMT partilha do pressuposto de que em ambientes educacionais inclusão e 

acessibilidade devem ser objetos de política e programas de trabalho organizados com a 

finalidade de contribuir com a redução da desigualdade. A Universidade deve ser espaço 
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institucional que proporcione ambiente e ambiência de aprendizagem seguros, includentes, com 

infraestrutura, sistemas e equipamentos adequados, e relações pedagógicas sensíveis às 

diferenças, tornando-a verdadeiramente democrática, portanto na contramão dos processos 

sociais excludentes e da privatização do conhecimento. 

 Atender a demanda educacional inclusiva brasileira no ensino superior é um sério 

desafio que as universidades enfrentam em âmbito nacional, tendo que cumprir a inserção. 

Sabe-se, contudo, que não basta apenas inserir esse público e continuar desenvolvendo as 

práticas docentes olhando unicamente à generalidade. No momento em que se afirma que a 

educação é um direito de todos, é importante entender que ela está intrínseca à aceitação das 

diferenças e na valorização do indivíduo, autônoma dos fatores físicos e psíquicos. Com esse 

pressuposto o termo inclusão, contempla uma perspectiva em que todos tenham os mesmos 

direitos e deveres, de forma que se construa um universo que favoreça o crescimento, 

valorizando as diferenças e o potencial de todos. 

 É com essa perspectiva ampla que a UFMT, vem desenvolvendo uma Política 

Institucional que se compromete em incluir mudanças em suas concepções administrativas e 

pedagógicas e repensar as práticas de ensino, visando entender as dificuldades de sua 

comunidade (servidores e alunos) em sua especificidade e diversidade. 

 Na UFMT, a normativa que acompanha toda a movimentação nacional para tornar a 

universidade mais democrática se expressa na Resolução CONSEPE n. 131 de 30 de outubro 

de 2017, é a mais atual normativa que prevê a inclusão de pessoas com deficiência no ensino 

superior. Mas seu escopo é amplo e abarca as legislações das cotas, assim como as Políticas de 

Ações Afirmativas em desenvolvimento pela UFMT, o Programa de Inclusão Indígena 

(PROIND) e o Programa de Inclusão Quilombola (PROINQ), respectivamente normatizados 

pela Resolução CONSEPE n. 82 de 12 de setembro de 2007 e Resolução CONSEPE n. 101 de 

26 de setembro de 2016. 

 Diante deste contexto, diversas ações têm sido realizadas no âmbito administrativo e 

acadêmico. 

 Ações de capacitação: objetivando preparar e conscientizar os servidores e a 

comunidade acadêmica sobre a importância de se derrubar as barreiras pedagógicas e 

atitudinais, e também a falta de informações básicas e necessárias que possam proporcionar a 

dificuldade de atuação dos servidores para atender as pessoas com deficiência, bem como 

eliminar toda e qualquer forma de preconceitos, sempre buscando compreender as  dificuldades 

dos docentes, intérpretes e servidores que tenham contato com alunos com deficiência, 

buscando atender aos seus direitos e às suas necessidades. Adotamos as seguintes ações: 
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● Envio de servidores para visita técnica a UFRJ – Fórum Permanente e ao Núcleo de 

Inclusão e acessibilidade da UFRJ e ao  laboratório de tecnologia assistiva para alunos 

da UFRJ a fim de conhecer as ferramentas e as políticas ali implantadas sobre 

acessibilidade e inclusão; 

● Capacitação de libras básico 1 - atendimento ao surdo - modalidade de ensino a 

distância; 

● Realização do 1º Encontro dos tradutores intérpretes de libras, que foi aberto a toda 

comunidade acadêmica, tanto interna e externa, obtendo 250 participantes, sendo 40 

alunos surdos e 22 intérpretes capacitados. Todo evento foi feito em libras e participação 

de 10 estados, tendo submissão de materiais apresentados; 

● Adaptação das atividades de capacitação da UFMT para servidores PcDs; 

● Projeto de capacitação para conscientização da acessibilidade e Inclusão da pessoa com 

deficiência, ministrado por um servidor da UFMT com deficiência visual; 

● Realização do 1º Fórum de Inclusão e Acessibilidade dos PcDs da UFMT; 

● Participação de servidores no II Congresso Nacional de Inclusão na Educação Superior 

e Educação Profissional Tecnológica em Natal ; 

● Constituição e implementação de programa de formação continuada da comunidade 

acadêmica, tendo como eixos norteadores temas relativos à inclusão, ações afirmativas 

e acessibilidade, voltando-se às especificidades do público e do processo educacional 

de alunos com necessidades educacionais especiais. 

  

 Ações de Políticas afirmativas: objetivando preparar e elaborar ações administrativas 

e acadêmicas a fim de corrigir as diferentes formas de desigualdades presentes na comunidade 

acadêmica, oferecendo possibilidade de igualdade de oportunidades a todos os alunos e 

servidores. Sejam ações de acolhimento, acompanhamento, auxílio financeiro e ajuda 

médica/psicológica às diferentes tipos de desigualdades presentes na comunidade. 

● Mapeamento dos servidores e alunos PcDs junto aos setores administrativos e 

acadêmicos; 

● Mapeamento de trabalhos e publicações acadêmicas sobre a temática de inclusão e 

acessibilidade desenvolvida dentro da comunidade universitária. 

● Elaboração do Manual sobre PcDs da UFMT. Como lidar com a pessoa com 

deficiência? Falar sobre inclusão e acessibilidade. 
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● Fomento à organização de espaços para aprendizagem cooperativa que coloca em pauta 

a participação, o trabalho em equipe, a valorização dos interesses, onde a comunidade 

acadêmica com diversos interesses e habilidades desenvolvam suas potencialidades; 

 

 Ações administrativas e acadêmicas: objetiva preparar ações administrativas e 

acadêmicas, no âmbito operacional e estratégico com o envolvimento de toda cúpula 

administrativa da UFMT, a fim de auxiliar no acolhimento e o respeito da diversidade 

acadêmica, elaboração de políticas institucionais que assegurem os direitos da pessoa enquanto 

ser subjetivo, desenvolvimento, acompanhamento e adaptações didático-pedagógicas nos 

projetos pedagógicos dos cursos de graduação,  das áreas de  pesquisa e extensão da 

universidade, tendo como premissa o acesso universal da comunidade ao ambiente acadêmico 

com um ensino acessível e inclusivo. 

● Criação da comissão que organizou o 1º fórum de inclusão e acessibilidade da UFMT; 

● Criação da comissão responsável por discutir e elaborar a reformulação Núcleo de 

Inclusão e Educação Especial criado em 01/04/2009 de acordo com as novas 

atualizações legais, acadêmicas e contemplando a realidade das relações de trabalho; 

● Reunião periódica com grupo PcDs da UFMT; 

● Encontro entre as Pró-Reitorias e Secretarias  a fim de conscientizar e elaborar propostas 

para as devidas modificações e adaptações necessárias para as ações de inclusão e 

acessibilidade; 

● Ampliação da disciplina optativa de “Educação Especial e Acessível” para todos os 

cursos da UFMT em 2018; 

● Obrigatoriedade da disciplina de “Educação Especial e Acessível” para todos os cursos 

da UFMT a partir de  2019/2020; 

● Conscientização junto aos coordenadores de cursos para a revisão dos Projetos Político 

Pedagógico dos cursos de graduação  a fim de compreender e fazer as devidas 

modificações  para preparar os alunos a respeito da educação especial e acessível; 

● Proposição de mecanismos e meios de aprendizagem, com implantação programada de 

sala de recursos multifuncionais, materiais adequados para o aprendizado, formação 

docente continuada e o espaço físico adequado; 

● Produção de indicadores da política de inclusão e acessibilidade com a finalidade de 

subsidiar o planejamento da Política, de projetos e ações tendo como público gestores, 

docentes, técnico-administrativos e discentes. 
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 Pró-Reitoria de Assistência Estudantil 

 A Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PRAE) criada por meio da Resolução CD n. 

11 de 19 de outubro de 2012, é a unidade com competência técnico-administrativa de 

proposição, implementação e gestão das políticas de assistência estudantil na UFMT, destinadas 

a garantir que os discentes tenham condição de permanecer na instituição obtendo êxito na sua 

formação.  

 É o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), instituído pelo Decreto n. 

7234 de 19 de julho de 2010, o instrumento que orienta a execução da política indicando o 

público prioritário, as áreas de atuação e o orçamento que deve ser investido a partir das 

definições e autonomia das universidades. 

 Na Resolução CONSEPE n. 131 de 30 de outubro de 2017 está estabelecido no Artigo 

8º a competência da PRAE em realizar o acompanhamento acadêmico e socioassistencial dos 

discentes, e avaliação das ações afirmativas na UFMT, por meio dos programas, projetos 

serviços e instâncias instituídas para essa finalidade. Nesse aspecto faz referência à Bolsa Apoio 

à Inclusão (Inciso I), assim como ao Acompanhamento do Programa Bolsa Permanência do 

MEC (Inciso II).  

 Reafirma a resolução no Inciso III a criação do Comitê Local de Acompanhamento do 

Programa de Ação Afirmativa da UFMT, nos termos da Resolução CONSEPE n. 98 de 13 de 

novembro de 2012, com a finalidade de elaborar relatórios anuais de avaliação das Ações 

Afirmativas na UFMT, um comitê que está em processo de instituição pela Reitoria.  

 Do mesmo modo, está assegurou-se nesta normatização o papel do Núcleo de 

Acessibilidade e Inclusão na promoção do diálogo entre unidades acadêmicas e administrativas 

junto às instâncias superiores, a fim de viabilizar soluções e/ou adequações necessárias para 

promover a acessibilidade e inclusão no âmbito da UFMT, como está descrito mais adiante.  

 Salienta-se que as dificuldades de aprendizagem discente estão relacionadas muitas 

vezes com fatores relativos à origem socioeconômica, estrutura familiar como também as 

condições da própria Universidade, incluindo-se ainda desde as condições infraestruturais até 

as relações interpessoais e pedagógicas que ocorrem em seu interior.  

 Do ponto de vista organizacional da PRAE a equipe coloca em funcionamento uma base 

de apoio por meio de programas implantados, alguns recentes, e um conjunto de normativas 

que regulamentam a política na universidade, tendo instituído por meio de transferência 

monetária, na forma de auxílios e bolsas, o Auxílio Permanência, Auxílio Alimentação, Auxílio 

Moradia, Auxílio Evento, Bolsa Apoio à Inclusão. Perseguindo seu aprimoramento tem sido 
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pauta em sua agenda a atualização e/ou alteração do regramento da política de assistência 

estudantil na UFMT, de modo que seja capaz de ganhar em mais efetividade diante das 

demandas estudantis. 

 No âmbito da PRAE estão abrigados atualmente os seguintes Projetos/Ações/Auxílios 

que se comprometem com a finalidade de garantir permanência dos estudantes até a sua 

formação. 

 

- Bolsas e Auxílios para atendimento de estudantes em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica 

 

 Constituem um conjunto de bolsas e auxílios voltado a estudantes em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, prioritariamente os que têm renda per capta familiar até um 

salário mínimo e meio, em acordo com o regramento nacional, fonte orçamentária principal da 

política (Decreto n. 7234 de 119 de julho de 2010 – PNAES). Neste rol estão: Auxílio 

Permanência, Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia.  

 Além destes auxílios, cuja concessão é feita por meio de processo seletivo por meio de 

edital específico, com comprovação de renda, a assistência estudantil ainda tem auxílio material 

pedagógico e auxílio evento. 

 Neste escopo está também a Bolsa Permanência do MEC (PBP-MEC), ação do Governo 

Federal de concessão de auxílio financeiro a estudantes indígenas e quilombolas matriculados 

em instituições federais de ensino superior, regulamentada pela Portaria n. 389 de 9 de maio de 

2013. 

 

- Bolsa de Apoio à Inclusão 

 

 Normatizado pela Resolução CONSEPE n. 37 de 24 de maio de 2010, destina-se a 

estudantes com o objetivo de auxiliar, individualmente ou em grupos, alunos ingressos de ações 

afirmativas que necessitam de apoio para melhorar o seu desempenho acadêmico.  

 A Bolsa Apoio Inclusão tem sido direcionada especialmente a estudantes com 

deficiência, indígenas e quilombolas que apresentam necessidades decorrentes de sua condição 

diferenciada, e que quando apoiados equalizam suas condições de permanência na 

universidade. 
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- Ações em Psicologia Educacional para o Desenvolvimento de Habilidades Acadêmicas 

Básicas 

 

Este projeto, em fase inicial de implantação, tem como objetivo favorecer a permanência e o 

desempenho acadêmico por meio do desenvolvimento de habilidades acadêmicas básicas. 

Realizar atividades que promovam: 

● Habilidades de organização da vida acadêmica; 

● Habilidades de leitura e escrita acadêmica; 

● Habilidades de aprendizagem; 

● Diminuição de questões relacionadas a ansiedade para realização de avaliações e 

trabalhos; 

 Tem como público prioritário estudantes de primeira graduação da UFMT, 

preferencialmente estudantes encaminhados para o acompanhamento acadêmico e bolsistas de 

apoio à inclusão.  

 As ações principais consistem em ciclos temáticos de atividades com pequenos grupos 

de no máximo 6 estudantes, no formato de oficinas participativas e dialogadas. Esses momentos 

têm duração máxima de uma hora e meia, podendo se repetir para que os estudantes tenham a 

oportunidade de participar nos horários disponíveis. 

 Um profissional psicólogo conduz o grupo e provê aos estudantes: informações, 

materiais previstos pelo plano de trabalho, orientações por meio de diálogos, apresentações em 

slides, momentos para perguntas e respostas, entre outras possibilidades que podem surgir, 

desde que delimitadas aos objetivos.  

 Quando identificadas demandas individuais que impossibilitam a participação ou 

estejam além das possibilidades do projeto, o psicólogo se comunica com o setor de 

acompanhamento acadêmico para avaliar e dar as orientações cabíveis.  Metodologias clínicas 

estão além do escopo e dos recursos disponíveis para esse projeto de ações. 

 Vinculado à PRAE está o Conselho de Políticas de Ações Afirmativas, uma instância  

colegiada de caráter consultivo, propositivo e avaliativo, que trabalha com as políticas de ações 

afirmativas dentro da universidade, ampliando os processos de controle social. O Conselho está 

regulamentado por meio da Portaria PRAE n. 02 de 07 de maio de 2014. 

 Núcleo de Acessibilidade e Inclusão da UFMT 
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 No período de 11 a 13 de setembro de 2017 foi realizado o I Fórum de Acessibilidade e 

Inclusão da UFMT, organizado pela Gerência de Capacitação e Qualificação, vinculada à 

Coordenação de Desenvolvimento Humano da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), por meio 

do Programa de Desenvolvimento e Formação de Gestores Administrativos e Acadêmicos.  

Teve como objetivo sensibilizar e mobilizar gestores e a comunidade acadêmica para a 

eliminação de barreiras atitudinais, de informação e arquitetônicas, entre outras dificuldades, 

que impedem pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida de desenvolver suas 

atividades administrativas ou acadêmicas.  

 Com uma participação de em média 100 pessoas, entre docentes, técnico-

administrativos e discentes da UFMT, além de pessoas externas, os debates realizados 

contemplaram as seguintes temáticas: 

 Além do rico debate e troca de experiência feita especificamente com convidados de 

outras universidades, dentre os encaminhamentos do Fórum está a constituição de uma 

comissão composta por servidores e estudantes, para análise, planejamento e criação de um 

Núcleo de acessibilidade e inclusão, que será responsável por intermediar o diálogo entre as 

unidades acadêmicas e administrativas junto a Reitoria, a fim de viabilizar soluções e/ou 

adequações necessárias para promover a acessibilidade e inclusão no âmbito da UFMT.  

 O Núcleo deverá exercer o papel de catalisador das ações, configurando-se como uma 

instância vinculada à Reitoria, com espaço físico e profissionais responsáveis para articular as 

ações das diferentes instâncias administrativas e de gestão acadêmico-pedagógicas, buscando 

o desenvolvimento de uma política ampla capaz de agregar no seu interior os programas e ações 

voltados aos servidores e aos discentes da UFMT, incluindo pesquisa e extensão nessa área. Ou 

seja, deverá ser capaz de integrar e articular as atividades da instituição como os projetos de 

pesquisa, estudo, intercâmbio, cooperação técnico-científica e extensão, tendo um caráter 

multidisciplinar para a inclusão educacional e social das pessoas com deficiência e de discentes 

de ações afirmativas. Por isso seu compromisso de responder pela organização de ações 

institucionais garantidoras da integração à vida acadêmica de estudantes com deficiência e 

oriundos de ações afirmativas, assim como de servidores, impactando positivamente sobre o 

acesso aos espaços, ambientes, ações e processos desenvolvidos na UFMT. Integrar e articular 

para a inclusão educacional e social. 

 Embora tenha sido aprovada a criação do Núcleo de Inclusão e Educação Especial 

(NIEE), vinculado administrativamente à Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e Vivência – 

PROCEV, por meio da Resolução CONSUNI n. 03 de 1 de abril de 2009, a estrutura e equipes 
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previstas não se constituíram, de modo que a experiência desenvolvida se concentrou em 

reuniões iniciais de articulação no âmbito da UFMT. 

 Na atualidade, após a realização do I Fórum, para que se concretize o Núcleo de Inclusão 

e Acessibilidade e a perspectiva de trabalho delineada, está em andamento a criação da 

Comissão de Reestruturação do Núcleo de Acessibilidade e Inclusão da UFMT, pela Reitoria. 

 Para instituir uma política, com a envergadura proposta e necessária ao tamanho do 

desafio, sabe-se que perseguir a inclusão social, econômica, digital, cultural ou educacional 

significa admitir que vivemos sob uma lógica intrinsecamente excludente presente nos atuais 

modos de organização e produção social.  Nesse contexto, é papel do Estado a busca para 

encontrar modos e meios de superação de obstáculos que continuam muito presentes levando 

parte ainda significativa da população ao não acesso aos bens e serviços produzidos, no caso 

específico ao direito à educação. 

 Como Política, trabalhar a unidade nas ações significa igualmente uma compreensão 

que, primeiro, é de responsabilidade e compromisso de todos; segundo, de que nenhuma ação 

individual será capaz de atingir metas amplas sem o necessário respaldo de um trabalho 

articulado e coletivamente referenciado, cujo propósito se assenta no reconhecimento e no 

respeito à diferença e na promoção dos direitos humanos. Com efeito, o respeito às diferenças 

e à identidade do outro requer assegurar ações diferenciadas na perspectiva da equidade, ou 

seja, é preciso ao reconhecer a diferença agir sobre as condições diferenciadas que se 

apresentam e são propiciadoras de desigualdades, de modo a não reproduzir e/ou reafirmar no 

processo educacional exclusões históricas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


